Comarca de Lajeado terá expediente interno no período de 9 a 13 de janeiro de 2012

Por meio do ato Nº 42/2011-CGJ, a comarca de Lajeado terá, exclusivamente, expediente interno entre os dias 9 e 13 de janeiro de 2012 com suspensão dos prazos processuais, sem prejuízos da apreciação de medidas urgentes pelo regime de plantão. A paralisação ocorrerá tendo em vista a mudança de prédio do Foro da comarca. O ato foi aprovado pelo Corregedor-Geral, Desembargador Ricardo Raupp Ruschel.
